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RESUMO 

 

Esta pesquisa teve por objetivo investigar as possíveis alterações que a implementação do 

Programa de Auxílio Emergencial gerou na arrecadação tributária do Microempreendedor 

Individual. Utilizou-se como espaço de análise, dados de 2018 a 2020 de 5.569 municípios. 

Considerou-se como variáveis o índice de desemprego, a arrecadação tributária; o índice de 

inadimplência e o número de optantes pelo MEI. Os resultados apontaram que as arrecadações 

diferiram estatisticamente entre si nas comparações dos anos de 2018 e 2019 com 2020 em 

todas as regiões, sendo a região Sudeste a que apresentou a maior arrecadação no ano de 2020. 

Observou-se que mesmo havendo especificidades regionais, em função da crise econômica, a 

maioria dos governadores decretaram lockdown no ano de 2020, resultando em retração 

econômica. De modo geral, espera-se que os achados do estudo contribuam evidenciando o 

funcionamento da política pública do Auxílio Emergencial, endossando ações que possam ter 

gerado benefícios no período pandêmico e fomentar a produção de conhecimento na área 

tributária e de pequenos negócios. 

 

Palavras-chave: MEI. Programa de Auxílio Emergencial. Pandemia de Covid-19. Políticas 

Públicas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ABSTRACT 

 

 

This research aimed to investigate the possible changes for the implementation of the 

Emergency Aid Program in the tax collection of the Individual Microentrepreneur. Data from 

2018 to 2020 from 5.569 municipalities were used as a space for analysis. Considered as 

variables the unemployment rate, tax collection; the standard rate and the number of MEI 

opters. The results indicate that the collections differed from each other in the comparisons of 

the years 2018 and 2019 with 2020 in all regions, with the Southeast region being the one with 

the highest collection in the year 2020. It was observed that even with regional specificities, 

due to the crisis economy, most governors decreed lockdown in the year 2020, resulting in 

retraction. It is expected that the findings of the policy study will contribute to highlighting the 

functioning of the public policy of Emergency Aid, endorsing actions that may have generated 

benefits in the pandemic period and fostering the production of knowledge in the tax and small 

business area. 

Keywords: MEI. Emergency Aid Program. Covid-19 pandemic. Public policy. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A crise decorrente da pandemia causada pelo novo coronavírus – Corona Virus Disease 

(Covid-19), além de gerar um colapso no sistema de saúde pública, afetou também a economia, 

a continuidade das empresas e a oferta de emprego no Brasil e no mundo. Os efeitos gerados 

pelas estratégias de isolamento e pela quarentena empregadas para conter a disseminação da 

doença, juntamente com o caráter de urgência do momento, fizeram surgir a necessidade da 

implementação de políticas públicas de emprego e transferência de renda, visando resguardar a 

população no período de crise (CARDOSO, B., 2020; COSTA, 2020; SANTOS; OLIVEIRA, 

2021).  

Costa e Freire (2021) salientam que em razão da pandemia de Covid-19, milhões de 

brasileiros ficaram em situações econômicas degradantes, as atividades não essenciais 

responsáveis por empregar trabalhadores formais e informais tiveram suas operações 

temporariamente paralisadas e algumas organizações entraram em descontinuidade. Nassif, 

Ghobril e Amaral (2009) acrescentam que nesse contexto de adversidades, o 

empreendedorismo por necessidade surge como uma alternativa as economias instáveis e em 

ambientes com altos níveis de desemprego.   

A crise afetou principalmente os pequenos prestadores de serviços, comerciantes e toda 

a mão de obra informal, que no primeiro momento ficaram à margem de medidas de socorro 

que pudessem ser oferecidas pelo Governo (COSTA; FREIRE, 2021). Em resposta a essa 

lacuna, o Estado implementou o Programa de Auxílio Emergencial (PAE) para o enfrentamento 

da pandemia no Brasil, instaurado pela Lei nº 13.982/2020 (CARDOSO, J., 2020).  

 O PAE teve como grupo-alvo contribuintes individuais da Previdência Social, o 

Microempreendedor Individual (MEI), cidadãos inscritos no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal (CadÚnico) ou que anteriormente possuíam algum tipo de 

relacionamento com políticas de assistência social, além daqueles que não se enquadravam nas 

opções anteriores, mas que comprovaram renda familiar mensal per capta de até meio salário-

mínimo ou um total mensal de até três salários-mínimos (CARDOSO, B., 2020).  

O benefício se mostrou indiretamente vantajoso aos negócios, considerando que ao se 

beneficiar o trabalhador com renda comprometida, esse recurso contribuiu para a 

movimentação da economia local, dada a sua utilização para a aquisição de produtos de 

primeira necessidade, evitando que empresas encerrassem suas atividades (SANTOS; 

OLIVEIRA, 2021). Ademais, Santos e Dib (2020) asseveram que em tempos de pandemia a 
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superação requer inovação e ação empreendedora. O que pode sugerir que o Auxílio 

Emergencial possa ter sido utilizado para criação de novos negócios. 

Costa (2020) estimou que os gastos relativos ao financiamento de programas sociais 

aumentariam o déficit público. Contudo, de acordo com o autor, os custos com políticas 

públicas se justificam no longo prazo, pois a retomada da ampliação dos postos de trabalho 

resulta em um aumento do Produto Interno Bruto (PIB) e crescimento nos montantes da 

arrecadação tributária.  

Estudos foram realizados a fim de investigar a conjuntura econômica brasileira no 

enfrentamento de crises anteriores, onde se constatou a elevação no número de optantes pelo 

MEI em cenários de instabilidade econômica (CARVALHO, 2020; CAVALCANTE et al. 

2020; GONDIM; ROSA; PIMENTA, 2017). Cavalcante et al. (2020) destacam que no período 

de 2014-2017, apesar de se ter observado um aumento do número de contribuintes MEI, 

percebeu-se uma redução do valor da arrecadação do Regime Geral da Previdência Social 

(RGPS).  

Machado et al. (2021) concluíram que os maiores desafios encontrados pelo MEI no 

período de pandemia de Covid-19 foram controlar os recursos da entidade frente a redução das 

receitas; contatar fornecedores baratos e confiáveis e a utilização dos meios digitais para 

prospecção de clientes. Costa e Freire (2021) defendem a eficácia do PAE no que diz respeito 

a assistência de pessoas em situação de vulnerabilidade, embora destaquem que o programa 

tenha apresentado fragilidades em atender municípios que não possuíam infraestrutura, como 

acesso à internet, agências da Caixa Econômica Federal ou lotéricas 

Todavia, sabendo que o MEI é um potencial beneficiário do PAE e que os demais 

assistidos pelo programa podem ser clientes de MEI’s, ainda não se observou abordagens que 

os estudassem de forma conjunta no cenário da pandemia de Covid-19. Perante o exposto, 

emerge o interesse de se investigar as possíveis alterações da política pública do PAE na 

arrecadação tributária do MEI, observando ainda, o número de registros nessa categoria, os 

índices de inadimplências e o desemprego. 

Diante disso, a questão norteadora da pesquisa é: quais foram as possíveis alterações 

que a implementação do PAE gerou na arrecadação tributária do MEI? Dado o 

questionamento, o objetivo geral deste estudo é investigar as possíveis as alterações que a 

implementação do PAE gerou na arrecadação tributária do MEI. Para atingir o objetivo geral 

desse trabalho, têm-se os seguintes objetivos específicos: 
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a) Verificar a associação entre os índices de desemprego e o número de optantes pelo 

MEI; 

b) Identificar se há regiões que apresentaram maior arrecadação frente implementação 

do PAE; 

c) Verificar se o PAE reduziu os índices de inadimplência na arrecadação do MEI;  

d) Identificar se há regiões que apresentaram maior redução dos níveis de 

inadimplência do MEI frente implementação do PAE; e 

e) Identificar se o PAE resultou em um aumento no número de optantes pelo MEI. 

 

Assim, o estudo se ocupou da análise da implementação do auxílio emergencial como 

uma política pública de combate aos danos na economia brasileira no cenário de pandemia de 

Covid-19 e suas implicações na arrecadação do MEI.  Adotou-se como espaço de análise, dados 

dos anos de 2018, 2019 e 2020 de 5.569 municípios agrupados nas regiões Sul, Sudeste, Norte, 

Nordeste e Centro Oeste. Foram consideradas como variáveis o índice de desemprego, a 

arrecadação tributária; o índice de inadimplência e o número de optantes pelo MEI. 

Optou-se por utilizar os dados no limite do ano de 2020, visto que os dados referentes 

ao ano de 2021 se apresentam incompletos e a sua utilização poderia resultar em viés e distorção 

dos resultados. A análise até o ano de 2020 como representativo do período pandêmico ainda 

se sustenta, devido ao fato de as medidas de restrição mais rigorosas terem sido amplamente 

adotadas nos estados brasileiros nesse ano, em virtude do auge da crise sanitária. Pois, como 

ainda não havia vacinas, uma das medidas para impedir a propagação da doença foi o decreto 

do lockdown, que resultou em severa retração da atividade econômica (GARRIDO, R.; 

GARRIDO, F., 2020). Já no ano de 2021, observou-se a retomada da economia se aproximando 

dos padrões habituais. 

A pesquisa se norteou pela Teoria das Finanças Públicas, a teoria se mostra útil à 

discussão por tratar das operações financeiras do Estado, que conforme Musgrave (1973), 

envolvem fluxos monetários de receitas e despesas. O autor assevera que a teoria trata da 

intervenção estatal por meio de instrumentos fiscais visando (i) assegurar ajustamentos na 

alocação de recursos; (ii) conseguir ajustamentos na distribuição da renda e da riqueza; e (iii) 

garantir a estabilização econômica. A utilização de tais instrumentos fiscais se mostram 

familiares às medidas instauradas pelo Governo no enfretamento da pandemia de Covid-19, 

com destaque para o PAE.  
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A figura do MEI vem conquistando um papel de destaque ao se mostrar um grande 

personagem no palco econômico do país, em 2021 o número total de MEI ativos superou 11,3 

milhões em todo o Brasil (SEBRAE, 2021). Foram mais de 3,1 milhões de novos MEI’s 

formalizados, representando 80% dos negócios abertos. (SEBRAE, 2022). 

Cavalcante et al. (2020) sustentam que a despeito da recessão econômica observada 

entre os anos de 2014 e 2018, que resultou em elevada taxa de desemprego e redução no número 

de contribuintes individuais, pôde-se observar aumento na quantidade de MEI. Revelando que 

a crise se mostrou um ambiente oportuno para a ampliação de mercado, seja pela remodelagem 

das relações de trabalho, ou aumento do número de desempregados que começaram a trabalhar 

por conta própria (CAVALCANTE et al., 2020). Tal conjectura sugestiona que o mesmo possa 

ter acontecido no período de crise causada pela Covid-19. 

Botelho (2020) salienta que políticas públicas foram formuladas objetivando combater 

os danos econômicos em função da pandemia da COVID-19. No ano de 2020 a União 

desembolsou R$ 524,02 bilhões para custear essas políticas, de modo que os gastos com PAE 

corresponderam a 56% desse total, somado o valor de R$ 293,11 bilhões. Em 2021 gastou-se 

R$ 121,44 bilhões do orçamento público para a manutenção de políticas de enfrentamento a 

Covid-19, sendo o montante direcionado ao PAE o correspondente a 50% desse total, somando 

R$ 60,58 bilhões (BRASIL, 2021d).  

Para o ano de 2022 estão previstos R$ 30,56 bilhões para serem gastos no enfrentamento 

da pandemia, já os gastos relativos ao PAE representam 18% do total, somando R$ 5,65 bilhões 

(BRASIL, 2021d). Nos anos de 2020 e 2021 nota-se que dentre o total de gastos 

governamentais, se sobressai o importe reservado ao PAE. 

Dessa forma, sabendo que o MEI é um possível beneficiário do PAE e que ambos 

representam políticas governamentais, buscou-se estabelecer uma relação entre o programa 

criado com o objetivo de formalização do trabalhador e o elaborado para o enfrentamento do 

período de pandemia. O estudo se justifica pelos expressivos gastos com o PAE em relação ao 

total desembolsado com políticas públicas, pela primazia da figura do MEI no panorama das 

micro e pequenas empresas, e seu papel na criação de empregos. Em especial, nessa conjuntura 

de crise econômico-sanitária e pela importância da sustentação do mercado interno brasileiro. 

Ademais, o trabalho possui um potencial de apresentar à sociedade os resultados da utilização 

do dinheiro público.  
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2 REFERENCIAL TEÓRICO 
 

2.1 Teoria das Finanças Públicas 

As finanças neutras ou liberais referem-se ao período do liberalismo econômico 

compreendido entre o século XIX e XX. Essa doutrina está ligada à concepção de Estado 

defendida pela economia clássica, em que as principais características dizem respeito aos 

princípios do estado mínimo. Ou seja, cabe ao Estado permitir que iniciativas individuais dos 

cidadãos, a concorrência e as leis do mercado executem suas ações livremente, resultando em 

um setor público diminuído, destinando-se à gestão administrativa, segurança pública, justiça 

e diplomacia (GOMES, 2016). 

As finanças intervencionistas se originaram das teorias keynesianas dos anos 30, os 

keynesianos defendiam a implementação de políticas econômicas com o objetivo de se construir 

um Estado de bem-estar social. De acordo com essa vertente, a atividade financeira pública se 

desenvolve com propósitos que vão além da intenção de cobrir as despesas administrativas. Por 

meio da intervenção estatal, a tributação e as despesas públicas passam a ser artifícios para 

reparar a economia e alterar o social (GOMES, 2016).  

A vertente keynesiana defende o envolvimento ativo e direto do Estado na promoção 

do progresso, desenvolvimento e estímulo dos setores econômicos. A participação do Estado 

como o interventor na aplicação dos tributos se mostra como uma das principais características 

nas finanças públicas (NESI, 2010). A Teoria das Finanças Públicas define três funções 

econômicas do Estado, são elas: (i) assegurar ajustes na alocação de recursos; (ii) promover 

ajustamentos na distribuição de renda; e (iii) garantir a estabilidade econômica (MUSGRAVE, 

1973).  

Nesse sentido, tem-se que a função alocativa busca corrigir as origens de ineficiência 

do sistema de mercado; a função distributiva se ocupa de garantir uma distribuição justa, 

amenizando os impactos da concentração de renda; e a função estabilizadora trata da política 

monetária e fiscal, objetivando estabilidade macroeconômica, evitando o desemprego 

generalizado ou a inflação. 

Essas funções originam-se de falhas existentes no funcionamento do mercado. As falhas 

são resultadas de monopólios naturais e artificiais, mercados incompletos, externalidades 

negativas e positivas, existência de bens públicos, desigualdades sociais e geográficas, inflação 

e desemprego.  A fim de reduzir essas limitações no funcionamento do mercado, o Estado 
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intervém primordialmente pela realização do seu poder de tributar e renunciar a esse poder, 

assim como pela realização de despesa pública (GOMES, 2016; MUSGRAVE, 1973). 

Sob o prisma da Teoria das Finanças Públicas, entende-se que o PAE é um exemplo de 

instrumento utilizado pelo Estado direcionando recursos para corrigir falhas de mercado 

(desigualdade social, desemprego e inflação) causadas pela pandemia de Covid-19. O PAE se 

caracteriza como um programa de transferência direta de renda e se enquadra como uma política 

da função distributiva, uma vez que os recursos foram destinados para grupos sociais 

específicos, que se encontravam em situação de continência de renda (FRAGA et al., 2020).  

De acordo com a Teoria das Fianças Públicas, quando se atende as necessidades de um 

determinado indivíduo, o coletivo também se beneficia (MUSGRAVE, 1973). Logo, embora a 

princípio o PAE beneficie um grupo específico, toda a sociedade ganha por viver em um 

ambiente mais equilibrado, com menores taxas de pobreza, desigualdade social e criminalidade, 

e pelo fomento a economia. 

 

2.2 Políticas públicas e medidas de enfrentamento ao Covid-19 

 

A crise socioeconômica causada pela pandemia da Covid-19 provocou forte impacto na 

esfera empresarial, trabalhadores formais e informais foram afetados pelo isolamento social, 

restrições e suspensão de operações de setores não essenciais (TROVÃO, 2020; FERREIRA 

NETO; RAVANELLO, 2020). A incerteza das atividades produtivas expandiu o desemprego e 

reduziu a renda dos trabalhadores resultando em uma severa desaceleração econômica global 

(IYENGAR; NILAKANTAN; RAO, 2021; TROVÃO, 2020). 

Ferreira Neto e Ravanello (2020) asseguram que as medidas restritivas podem ter 

comprometido a capacidade das organizações de honrarem seus compromissos, levando ao 

encerramento de atividades e perdas na arrecadação tributária (FERREIRA NETO; 

RAVANELLO, 2020). Em 2020 a arrecadação total foi de R$ 1,479 trilhão, 3,75% abaixo do 

ano de 2019 (BRASIL, 2021k). 

O presente estudo não possui a pretensão de se aprofundar na discussão sobre a 

necessidade ou não do lockdown, contudo, os seus efeitos na economia são inegáveis. Matias-

Pereira (2017) destacam que os efeitos negativos observados em crises anteriores exigiram 

ações eficientes no âmbito das finanças e políticas públicas. Dessa forma, os autores asseveram 

que o orçamento público se tornou um relevante direcionador, visto que a arrecadação e 
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aplicação de recursos financeiros estão diretamente relacionadas ao orçamento, que por sua vez 

subsidia as demandas sociais e as políticas públicas.  

Bernardi e Di Creddo (2020), destacam que algumas medidas impactaram diretamente 

no volume de arrecadação. Sendo exemplos, a suspensão temporária e dilação do prazo para 

pagamentos de tributos sem a incidência de juros, a redução de percentual de alíquotas 

tributárias, com destaque à redução a zero das alíquotas de importação de produtos de uso 

médico-hospitalar e do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) e a prorrogação do prazo 

para entrega das declarações do Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF). Diante disso, 

fizeram-se necessárias estratégias para superação da crise e equilíbrio financeiro do Estado. 

As políticas públicas dizem respeito a um fluxo de decisões públicas, que objetivam 

manter a estabilidade social ou a inserir mudanças destinadas a alterar essa conjuntura. São 

decisões condicionadas pelo próprio fluxo e pelas reações e modificações que elas provocam 

no âmbito social, bem como pelos valores, ideias e visões dos que adotam ou influem na 

decisão. É possível defini-las como estratégias para alcançar os fins traçados pelos grupos que 

participam do processo decisório (SARAVIA, 2006). 

Summers (2015) aponta que as políticas públicas de promoção ao empreendedorismo, 

de modo geral apresentam três focos, o primeiro se refere a atração de novos negócios para a 

localidade, o segundo se refere ao fomento na criação negócios de rápido crescimento (em geral 

atividades no campo da inovação e tecnologia), e o último versa sobre a promoção da expansão 

e estabilidade dos negócios existentes. Observa-se que a atração de novos negócios é limitada 

às características locais, como demografia, disponibilidade de mercados consumidores, 

facilidades logísticas, incentivos tributários e mãos de obra. 

Birinci et al., (2021) evidenciam que no âmbito internacional, as múltiplas ondas da 

pandemia de Covid-19 geraram elevação do número de desempregados, ainda que de forma 

atípica, pois grande maioria dos trabalhadores se encontravam em demissão temporária. Os 

autores destacam que algumas das medidas empregadas para reduzir os impactos negativos da 

crise de Covid-19 nos EUA foram a combinação de políticas na forma de seguro-desemprego 

e subsídios à folha de pagamento. 

  Quanto as medidas empregadas para conter os efeitos da pandemia no Brasil, de modo 

geral, observou-se a flexibilização das leis trabalhistas, por meio da concessão de férias, 

realização de banco de horas invertido, adiamento do pagamento do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS) pelos empregadores, e a prorrogação do pagamento de Impostos 

Federais dos MEI’s (SANTOS; OLIVEIRA, 2021). 
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Henrekson e Stenkula (2010) ressaltam que as políticas públicas direcionadas aos 

pequenos empresários podem ser usadas visando estimular efeitos macroeconômicos positivos, 

como aumento de postos de trabalho, incentivo a inovação ou para compensar e efeitos 

macroeconômicos negativos. Haja vista os impactos degradantes oriundos da pandemia de 

Covid-19 na esfera econômica, foram desenvolvidas algumas medidas de socorro as Micro e 

Pequenas Empresas (MPE), como o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), o Programa Emergencial de Acesso a Crédito (Peac), 

operado por meio do Fundo Garantidor para Investimentos (FGI) e o Peac Maquininhas. 

O Promane foi sancionado por meio da Lei nº 13.999 de 2020 e custeado pelo Fundo 

Garantidor de Operações (FGO), possuía como objetivo fomentar o progresso e a consolidação 

dos pequenos negócios. O programa criou uma linha de crédito especial para MPE com valor 

correspondente a até 30% da receita bruta do ano de 2019, proporcionando 36 meses para o 

pagamento. Os créditos concedidos pelo Promane se destinavam ao financiamento das 

atividades econômicas do empresário, da empresa ou do profissional liberal, podendo ser 

utilizados para investimentos e para capital de giro (BRASIL, 2020; BRASIL, 2020c). 

Nogueira, Silva e Carvalho (2020) enfatizam que o Pronampe, na maneira em que foi 

aprovado, manteve alguns elementos que tenderam a tolher o socorro pretendido às MPE. O 

Governo garantiu a cobertura de 85% do valor contratado, sendo o restante responsabilidade 

exclusiva dos bancos. Fato que enfraqueceu a aplicabilidade do programa, pois, como os riscos 

de inadimplência em parte continuaram atribuídos as instituições financeiras, essa condição fez 

com que as exigências para aprovação de créditos fossem mantidas, inibindo o acesso ao 

programa. 

Sob o propósito de oportunizar acesso a crédito, visando preservar os agentes 

econômicos e proteger empregos e a renda dos brasileiros frente aos impactos econômicos 

derivados da crise (CARDOSO, J., 2020), instituiu-se o Peac, um sistema de acesso ao crédito 

por empresas que não possuíam garantias necessárias exigidas pelas instituições financeiras 

(BRASIL, 2020d). 

O Peac contempla o Peac-FGI, uma linha de crédito com juros mais baixos assegurados 

pelo Fundo Garantidor de Investimentos (FGI), direcionada a empresas de pequeno e médio 

porte, associações, fundações de direito privado e a sociedades cooperativas cuja receita bruta 

estivesse entre R$ 360 mil e R$ 300 milhões em 2019. O Peac Maquininhas, é uma linha de 

crédito para MEIs, micro, pequenas e médias empresas, os interessados cediam a instituição 

financeira que concedeu o empréstimo 8% dos direitos creditórios sobre vendas futuras 
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realizadas por meio das maquininhas (BNDS, 2020; BRASIL, 2020d; BRASIL, 2020f; 

COSTA, 2020). 

Os trabalhadores formais foram amparados pela Medida Provisória nº 936/2020 a qual 

instaurou o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda. O programa dispôs 

sobre deliberações trabalhistas para enfrentamento do estado de calamidade pública brasileira 

(TROVÃO, 2020), dando origem ao Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da 

Renda (BEm). O BEm previu aos trabalhadores pagamento de benefício em situações em que 

havia ocorrido acordos entre trabalhadores e empregadores, resultando em suspensão ou 

redução da jornada de trabalho e salários (BRASIL, 2021f; TROVÃO, 2020).  

O apelo popular e de distintos segmentos sociais, como a Organização Internacional do 

Trabalho (OIT), fizeram com que as medidas adotadas pelo Governo para amenizar os impactos 

da crise do coronavírus também contemplassem os trabalhadores informais de baixa renda 

(TROVÃO, 2020; BOTELHO, 2020). Cardoso, B. (2020) lembra que no comunicado oficial, 

foi usado o termo “trabalhadores informais” para definir o público do Auxílio Emergencial, 

embora, a identificação de trabalhadores nesse segmento não seja trivial, devido as diversas 

categorias de trabalhadores formuladas pela legislação. 

Cardoso, B. (2020) sustenta que o Auxílio Emergencial é uma das maiores iniciativas 

do Governo Federal para reduzir as consequências econômicas causadas pela pandemia.  

Conforme dados obtidos no painel de Monitoramento dos Gastos da União com Combate à 

Covid-19, em 2020 foram gastos R$ 293,11 bilhões para custear o programa de Auxílio 

Emergencial, representando 7,10% do orçamento anual de despesas que nesse ano totalizou R$ 

4,13 trilhões. Em 2021 os gastos de R$ 60,58 bilhões com a política emergencial foram 

equivalentes a 1,40% o orçamento anual de despesas, que totalizaram em R$ 4,33 trilhões. 

(CGU, 2022; BRASIL, 2021d). 

 

2.2.1 Auxílio Emergencial 

No contexto de pandemia, o Auxílio Emergencial foi instituído pela Lei nº 13.982/2020 

posteriormente alterada pela Lei 13.998/2020 (CARDOSO, B., 2020). O Auxílio Emergencial 

foi um benefício criado para assegurar renda mínima a pessoas em situação de vulnerabilidade 

durante a pandemia do Novo Coronavírus, visto que as atividades econômicas não essenciais 

foram severamente afetadas pela crise (BRASIL, 2021e). 

A Lei nº 13.982/2020 estabeleceu para o ano de 2020 o benefício do Auxílio 

Emergencial,  destinado a trabalhadores que cumprissem  as seguintes condições: i) fossem 
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maiores de 18 anos de idade, à exceção de mães adolescentes; ii) não possuíssem vínculo 

empregatício formal; iii) não fossem titular de benefício previdenciário, assistencial, 

beneficiário do seguro-desemprego e de programa de transferência de renda federal, salvo o 

Programa de Bolsa Família; iv) possuíssem renda familiar mensal de até ½ salário-mínimo ou 

renda familiar mensal total de até 3 salários-mínimos; v) que não 

tivessem auferido rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 no ano de 2018; e vi) que 

desempenhassem atividades na condição de MEI, contribuinte individual do Regime Geral de 

Previdência Social e trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, desde 

que inscrito no CadÚnico (BRASIL, 2020g; BRASIL, 2020i). 

Ademais, o direito ao auxílio emergencial ficou limitado a dois membros da mesma 

família e substituiu temporariamente e de ofício o benefício do Bolsa Família, naquelas 

situações que a substituição fosse mais vantajosa para o beneficiário (BRASIL, 2020i; 

TROVÃO, 2020). No ano de 2020 foram pagas no total 9 parcelas do benefício (G1, 2020). 

Inicialmente o programa disponibilizou 3 parcelas iguais no valor de R$ 600,00, sendo 

o benefício de duas cotas do auxílio, correspondente a R$ 1.200,00 mensais para mulheres 

chefes de família monoparental, pagos a partir de abril de 2020 (BOTELHO, 2021; CARDOSO, 

B., 2020). Posteriormente, o benefício recebeu um prolongamento em mais duas parcelas, para 

os meses de julho e agosto de 2020 através do Decreto 10.412 de 2020 para aqueles que fossem 

elegíveis ao benefício conforme requisitos da Lei nº 13.982/2020, e que tivessem realizado 

requerimento até 2 de julho de 2020 (BRASIL, 2020h; COSTA; FREIRE, 2021). 

Em setembro de 2020, após publicada a Medida Provisória n° 999, abriu-se crédito 

extraordinário no valor de R$ 67,60 bilhões em favor do Ministério da Cidadania (BRASIL, 

2020j). Ao passo que a Medida Provisória n° 1.000, instaurou o Auxílio Emergencial Residual, 

que consistiu na prorrogação do benefício em mais quatro parcelas no valor de R$ 300,00, pagas 

de setembro a dezembro independente de requerimento (BRASIL, 2020k). Embora tenha se 

mantido as regras já apresentadas, foram acrescentadas novas exigências que deveriam ser 

somadas as primeiras para se lograr da assistência governamental (ANDRETTA, 2020). 

Os novos quesitos apresentados pela Medida Provisória n° 1.000 previam que o 

benefício seria devido ao trabalhador que se enquadrasse nas seguintes disposições: (i) não 

residisse no exterior; (ii) não tivesse auferido rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 

no ano de 2019; (iii) não tivesse posse ou a propriedade de bens e direitos acima de R$ 

300.000,00; (iv) não tivesse auferido rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados 

exclusivamente na fonte, acima de R$ 40.000,00 no ano de 2019; (v) não tivesse sido incluído 

https://www.sinonimos.com.br/a-excecao-de/
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no ano de 2019 como dependente de declarante do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física que 

descumprisse os quesitos ii, iii ou iv  nas condições de: 1) cônjuge; 2) companheiro com o qual 

o contribuinte tivesse filho ou convivesse há mais de cinco anos; e 3) filho ou enteado (menores 

de 21 anos ou menores de 24 anos, se estudantes); (vi) não se encontrasse preso em regime 

fechado; e (vii)  não apresentasse indicativo de óbito nas bases de dados do Governo Federal 

(BRASIL, 2020k). 

Foi instituído pela Medida Provisória n° 1.039 de março de 2021, o Auxílio Emergencial 

2021, pagos em quatro parcelas mensais de abril a julho, com pagamentos que variavam entre 

R$ 150,00 e R$ 375,00. Sendo o benefício no valor de R$ 375,00 para mulheres chefes de 

família monoparental (são as únicas provedoras dos filhos), R$ 250,00 para famílias de duas ou 

mais pessoas e R$ 150,00 para família unipessoal (composta por uma única pessoa) (BRASIL, 

2021). 

Em julho de 2021, foi publicada a Medida Provisória n° 1.056/2021 abrindo crédito 

extraordinário no valor de R$ 20,27 bilhões em favor do Ministério da Cidadania para custear 

a prorrogação por mais 3 meses do benefício com parcelas pagas de agosto a outubro (BRASIL, 

2021a; BRASIL, 2021b). O Auxílio Emergencial 2021 foi destinado às pessoas que receberam 

Auxílio Emergencial e Auxílio Emergencial Residual, as parcelas foram pagas independente de 

novo requerimento, sob a condição de que os beneficiários cumprissem as exigências do 

programa em dezembro de 2020 e atendessem aos requisitos estabelecidos na Medida 

Provisória nº 1.039/2021 (BRASIL, 2021c).  

O Decreto n° 10.316, de 2020, em seu artigo 4º, definiu ao Ministério da Cidadania 

competência para coordenar a execução do PAE e ao Ministério da Economia para atuar nesse 

processo de forma conjunta na definição dos critérios para a identificação dos beneficiários 

(BRASIL, 2020e; CARSOSO, 2020a). Entretanto, apesar de não referidos no decreto, demais 

atores foram essenciais para a implementação da política, como a Caixa Econômica Federal e 

a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social (Dataprev). 

 A ausência desses órgãos impossibilitaria a implementação do PAE (CARDOSO, B., 

2020), visto que a solicitação do benefício foi reservada ao ambiente virtual. Após a aprovação, 

o recurso era transferido para a conta do solicitante, caso fosse correntista da Caixa Econômica 

Federal ou beneficiário de programas sociais do Governo Federal. Já para aqueles que não 

possuíam conta bancária, criou-se uma poupança social no Aplicativo Caixa TEM (CARDOSO, 

B., 2020; LOPES et al., 2021).  
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 Siqueira et al. (2021) declara que o Auxílio Emergencial causou impactos positivos nos 

níveis de consumo essenciais dos brasileiros categorizados como pertencentes a classes 

econômicas desfavorecidas. Inserindo-os em situação de sobrevivência em um contexto de alta 

fragilidade social, que embora tenha sido agravado pela pandemia, já existia antes dela 

(SIQUEIRA et al., 2021).  

 

2.3 Microempreendedor Individual 

 

Os pequenos negócios empresariais no Brasil são compostos pelas MPE e pelos MEIs 

(SEBRAE, 2018). Ao longo dos últimos anos tem-se percebido notável crescimento no número 

de micro e pequenos empreendimentos no país, e observa-se que significante parte desses 

empreendimentos surgiram na modalidade de MEIs (GONDIM; ROSA; PIMENTA, 

2017).   Em 2021, o Brasil contava com mais de 11,3 milhões de MEI ativos (SEBRAE, 2021), 

do total de 3.359.750 milhões de empresas abertas em 2020, 2.663.309 milhões foram MEIs, 

representando 79% desse total (BRASIL, 2021i). 

Barros e Pereira (2008) sinalizam que além da relação entre empreendedorismo e 

crescimento econômico, observa-se também forte relação entre desemprego e 

empreendedorismo. Uma vez que frente ao aumento das atividades econômicas observa-se a 

ocorrência de maior oferta de emprego e, por consequência, o empreendedorismo por 

necessidade torna-se menos relevante. 

Entende-se que o empreendedorismo por necessidade é estimulado pela falta de 

oportunidades no mercado de trabalho, estando muitas vezes associado aos aspectos de 

subsistência dos indivíduos e se mostrando uma situação muito habitual em economias 

emergentes (AMORÓS et al., 2019). Em contrapartida, o empreendedorismo por oportunidade 

é estimulado pelo interesse no crescimento, conhecimento de mercado e planejamento (SILVA; 

FONSECA; SANTOS, 2016). 

A figura do MEI foi criada pelo Governo em 2008 pela Lei Complementar n° 128 e 

adveio da intenção de formalizar trabalhadores que atuavam por conta própria em caráter 

informal, sem amparo e reconhecimento do poder público, por não existirem formalmente 

(BENATTI; SILVA; PREARO, 2021; NUNES, 2013; SEBRAE, 2020). Benatti, Silva e Prearo 

(2021) destacam que a chamada Lei do MEI exerce uma função social, por oportunizar que 

profissionais, antes limitados as atividades informais, possam atuar de forma regulamentada 

como pessoas jurídicas.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20128-2008?OpenDocument
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Rocha e Pelogio (2017) acrescentam que incertezas relativas ao futuro do negócio 

contribuem para que os pequenos empreendedores não invistam no seu crescimento. E essa 

postura associada crença de que pequenos negócios não carecem de formalização fomenta a 

informalidade, o que gera menores investimentos, menores ganhos de produtividade e prejudica 

o potencial de crescimento do PIB. 

Benatti, Silva e Prearo (2021) argumentam que no âmbito internacional, a categoria do 

MEI se assemelha fortemente aos programas de apoio ao micronegócio abordados por Houtson 

e Reuschke (2017) no Reino Unido e Servon et al. (2010) em Nova York. Os autores destacam 

que os programas de auxílio oferecem reduções de impostos, subsídio, empréstimos a juros 

mais baixos e capacitação pra micronegócios. 

O registro como MEI prevê a extensão de benefícios a empreendedores informais que 

não haviam sido incluídos como objeto do tratamento diferenciado e simplificado destinado às 

microempresas e empresas de pequeno porte, assegurado pela Lei Complementar n° 123/2006 

(NUNES, 2013). O registro como MEI assegura os direitos sociais fundamentais de 

aposentadoria por idade, aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, licença maternidade, 

auxílio-reclusão e pensão por morte (BRASIL, 2021g,). A inscrição como MEI permite entre 

outros procedimentos, a emissão de notas fiscais, acesso às linhas de crédito destinadas a 

pessoas jurídicas e o direito de participar de licitações públicas (SEBRAE, 2019). A diretriz 

garantiu ainda, redução da burocracia no processo de cadastramento, facilitando o processo de 

formalização de microempreendedores autônomos (NUNES, 2013).  

Ao MEI é permitido o enquadramento no Simples Nacional, um regime especial 

unificado de arrecadação de tributos e contribuições que busca à simplificação do cumprimento 

das obrigações tributárias, previdenciárias, administrativas e creditícias (WILBERT; 

ALCÂNTARA; SERRANO, 2015). O Simples Nacional é um regime tributário partilhado de 

arrecadação, fiscalização e cobrança de tributos previsto pela Lei Complementar nº 123/2006 

(SIMPLES NACIONAL, 2021).   

As principais características do Simples Nacional é ser facultativo, ser irretratável para 

todo o ano-calendário, exigir apresentação de declaração única e simplificada de informações 

socioeconômicas e fiscais, viabilizar a utilização de um sistema eletrônico para a realização do 

cálculo do valor mensal devido e contemplar a arrecadação de tributos como Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica  (IRPJ), Contribuição Social do Lucro Líquido (CSLL), Programa de Integração 

Social (PIS), contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS),  Imposto 

sobre Produtos Industrializados (IPI), Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20123-2006?OpenDocument
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Serviços (ICMS), Imposto Sobre Serviços (ISS) e Contribuição Patronal Previdenciária (CPP) 

de forma unificada, por meio Documento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS) 

(PESSOA; DINIZ, 2017; SIMPLES NACIONAL, 2021).   

A prática da implementação de políticas públicas para micro e pequenas empresas e no 

Brasil é considerada recente (CAMPANHA et al., 2017). De modo geral, as políticas públicas 

brasileiras historicamente não favoreceram os pequenos negócios, a contar do início da 

industrialização e do estágio observado nas décadas de 1950 a 1970 do fenômeno da 

industrialização por substituição das importações, perpassando pela crise econômica da década 

de 1980 até a fase de neoliberalismo econômico do início da década de 1990 (SARFATI, 2013). 

Somente a partir da criação do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte (Lei 123/2006) e da sua sucessora, lei do MEI (Lei 128/2008), é que foram 

estabelecidas as primeiras medidas governamentais específicas para as micro e pequenas 

empresas no âmbito dos poderes da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios 

(CAMPANHA et al., 2017; SARFATI, 2013). A isenção de tributos federais, combinada a 

simplificação dos tramites de formalização, garantidos pelo programa MEI buscou incentivar a 

legalização de pequenos negócios que se mantinham informais devido aos custos da 

burocratização (BEHLING et al., 2015). 

 Para Gondim, Rosa e Pimenta (2017) a figura do MEI surge como meio facilitador para 

aqueles que buscavam iniciar seus próprios negócios como uma alternativa ao desemprego. 

Silva, Fonseca e Santos (2016) acrescentam que a formalização das atividades econômicas 

colabora para a evolução da qualidade de vida tanto dos microempreendedores como de seus 

familiares, por permitir a aquisição de bens de consumo, maior acesso à educação, saúde e lazer. 

Os autores ressaltam que a maioria dos micronegócios usam a mão de obra de cônjuges e filhos. 

O candidato a categoria de MEI deve se inscrever no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) e na Junta Comercial de sua jurisdição e optar pelo Sistema de Recolhimento 

em Valores Fixos Mensais dos Tributos do Simples Nacional (SIMEI) abrangidos pelo Simples 

Nacional (NUNES, 2013; MACHADO et al., 2021). O cadastro é realizado de forma online, 

sem cobrança de taxas e obtido prontamente para aqueles empreendedores que cumpram os 

requisitos, possibilitando que o empresário individual possa usufruir dos benefícios do MEI 

(SEBRAE, 2019; NUNES, 2013) 

  O SIMEI é o sistema de arrecadação destinado a beneficiar o MEI, se difere dos demais 

optantes pelo Simples Nacional por garantir a isenção dos tributos federais, contribuição para 

o PIS/ PASEP, COFINS, IPI (exceto se incidentes sobre importação), CPP (com exceção para 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20123-2006?OpenDocument
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situações em que houver contratação de empregado), IRPJ e CSLL (PESSOA; DINIZ, 2017; 

SIMPLES NACIONAL, 2021).  

Embora esteja em tramite o Projeto de Lei n° 108/2021 que propõe ao MEI o limite da 

receita bruta anual de R$ 130.000,00 (BRASIL, 2021j), atualmente admite-se como MEI, 

empreendedores que aufiram receita bruta igual ou inferior a R$ 81.000,00 anuais. Sendo que, 

para casos em que a empresa não tenha completado 12 meses de atividade, deverá ser observado 

um limite proporcional de 1/12 em relação ao limite anual. Ou seja, 1/12 de R$ 81.000,00 

multiplicados pelo número de meses entre o início da atividade e o encerramento do respectivo 

ano calendário (SIMPLES NACIONAL, 2021; BRASIL, 2018).  

Após a formalização, o empreendedor nessa modalidade deve contribuir com um valor 

mensal fixo, que será designado ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) (SIMPLES 

NACIONAL, 2021). Além, do pagamento do ISS e/ou ICMS a depender das atividades 

exercidas. O pagamento é realizado por meio do Documento de Arrecadação do Simples 

Nacional (DAS MEI) (MACHADO et al., 2021). O Quadro 1 apresenta os valores dos tributos 

incluídos no DAS MEI. 

 

Quadro 1 - Tributos DAS MEI 

Tributo   Destino    Valor Atividades 

  Arrecadação 

INSS 
  

União  
5% sobre o Todas  

  
 

 salário-mínimo vigente atividades 

ICMS 
  

Estado  R$ 1,00 
Indústria, comércio, transporte 

  
 e comunicação 

ISS 
  

Município  R$ 5,00 
Prestação de serviços e 

    transporte municipal 

Fonte: Elaboração própria conforme dados de Rodrigues e Paiva (2020).   
Nota: * O salário-mínimo em vigor em 2021 é R$ 1.100,00, sendo o valor referente ao INSS de R$ 55,00  

(BRASIL, 2021h). 

 

É vedado ao MEI sujeitar-se a situações previstas para a exclusão do Simples Nacional 

e desempenhar atividades que não constem no Anexo XI da Resolução CGSN n° 140, de 2018 

(SIMPLES NACIONAL, 2021). Também não se enquadrará como MEI o exercício de 

profissões regulamentadas ou aquele que empreendedor participar da composição de outra 

organização como titular, sócio ou administrador (SILVA et al., 2010). 

Permite-se ao MEI possuir um único estabelecimento e manter no máximo um 

funcionário que receba o salário-mínimo ou o piso da categoria (NUNES, 2013; MACHADO 

et al., 2021; SILVA et al., 2010). Ao MEI é garantido o direito de desenvolver atividades de 
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comércio, indústria e prestação de serviços, desde que em conformidade com a legislação 

(SILVA et al., 2010).  

Silva, Fonseca e Santos (2016) salientam que ao permitir que os grupos mais 

desfavorecidos tenham acesso a serviços de fomento, o programa do MEI constitui em uma 

forma de promoção do micro empreendedorismo e meio de se reduzir a pobreza. Os autores 

acrescentam que o subsídio é elevado ao se conceder redução na carga tributária e proteção 

previdenciária aos trabalhadores que se mantinham na informalidade, todavia, gera aumento de 

arrecadação de imediato.  

Calvalcante et al. (2020) alegam que a pejotização provoca diminuição imediata e 

significativa nos níveis de arrecadação, caso o MEI opte por contribuir unicamente com a 

alíquota de 5%., visto que o valor devido pelo MEI para garantir benefícios futuros como 

aposentadoria é ínfimo. Tal fato pode ainda, resultar em benefícios previdenciários em valores 

reduzidos, exigindo maior grau de educação financeira dos segurados. Dessa maneira torna-se 

visível o desequilíbrio entre as contribuições e os benefícios previdenciários 

Conforme Carvalho (2020), o aumento no número de trabalhadores por conta própria, a 

informalidade e o crescimento dos MEI’s, evidenciam as condições estruturais de um cenário 

econômico em transformação que tende a desenvolver atividades com características de 

trabalho precário, resultando em baixas remunerações e ausência de direitos pelo trabalho, 

fatores que contribuem para a manutenção e reprodução da pobreza e das desigualdades. 

Barbosa e Orbem (2015) argumentam que a forma predominante de atuação do MEI é 

a prestação de serviços, funcionando dessa forma, como um amenizador dos efeitos do 

desemprego. Contudo, os autores ressaltam que o MEI pode contribuir para o fenômeno 

negativo da “pejotização”. A “pejotização” se caracteriza como uma deturpação das relações 

de trabalho, visto que a empresa contratante exige que o trabalhador pessoa física, inicie uma 

pessoa jurídica (“PJ”) para o desempenho de suas atividades. Assim, a empresa contratante se 

exime da obrigação de pagamento de encargos trabalhistas e fiscais, enquanto o MEI perde 

todos seus direitos trabalhistas. 

 

2.4 Estudos Correlatos 

 

Entende-se como relevante a apresentação de estudos correlatos ao tema tratado nessa 

pesquisa. Dessa forma, destacam-se os estudos de Bateman (2000), Servon et al. (2010), 

Elmedni, Christian e Stone (2018), Mcfarland e Mc Connell (2012) e Holm (2017), que 
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demonstraram uma relação positiva entre políticas públicas e o sucesso em ações 

empreendedoras dos pequenos negócios.  

Bateman (2000), avaliaram os resultados de intervenções políticas destinadas aos 

pequenos empresários na Europa Central e Leste Europeu a partir do ano de 1990, concluindo 

que o apoio financeiro e a assistência aos pequenos negócios se mostraram cruciais no processo 

de desenvolvimento econômico da região no período pós comunista. 

Servon et al. (2010) tiveram como objeto de estudo os programas dirigidos as 

microempresas dos Estados Unidos da América (EUA), que ofereciam treinamento empresarial 

e incentivo financeiro para empresas com até cinco funcionários. Os autores realizaram 

entrevistas pelo território dos EUA utilizando o método snowball com enfoque no 

desenvolvimento municipal e os desafios relacionados as políticas públicas de apoio aos 

micronegócios. Os achados da pesquisa indicaram que os programas inovaram de forma a fazer 

sentido para os negócios e permitir que eles cumprissem melhor suas missões. 

Elmedni, Christian e Stone (2018) utilizaram a cidade de Nova Iorque como espaço de 

pesquisa, onde examinaram os reflexos dos esforços governamentais dirigidos ao apoio do 

desenvolvimento dos negócios locais. Os autores concluíram que o desenvolvimento 

econômico é inerente ao suporte a pequenos negócios. 

Mcfarland e Mc Connell (2012) em sua pesquisa examinaram a relação entre as políticas 

públicas locais e o crescimento de pequenas empresas nos EUA nos anos de 2007 e 2008. Como 

resultado as autoras apresentam que a depender do estágio de desenvolvimento e do porte das 

empresas, as políticas podem influenciar de maneira diferente o crescimento dessas 

organizações. Indicando que algumas políticas locais afetam mais significativamente o 

crescimento das pequenas empresas. 

Holm (2017) efetuou entrevistas em todo o estado da Geórgia (EUA), acerca da 

implementação de incubadoras pelo Governo com o intuito de estimular a inovação e o 

empreendedorismo de pequenos negócios. As descobertas do estudo indicaram que a medida 

alavancou o crescimento empresarial e o estímulo aos pequenos negócios de tecnologia, 

gerando ambientes mais competitivos e empresas mais sólidas. 

Landa, Pereira e Santos (2020) e Mattei e Heinen (2020) abordaram a temática do 

Auxílio Emergencial a partir de diferentes enfoques. 

Landa, Pereira e Santos (2020) analisaram o processo de implementação do benefício 

do Auxílio Emergencial dando ênfase às desigualdades estruturais de classe, raça e gênero. As 

autoras constataram a necessidade de que as medidas fossem pensadas na integralidade do 
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conjunto das políticas de seguridade social, incluindo políticas sociais sanitárias, de geração 

emprego e de renda mínima permanente, visto que, ao fim da concessão do Auxílio Emergencial 

o ciclo de desigualdades e pobreza no país permaneceria.  

 Mattei e Heinen (2020) fizeram projeções sobre os efeitos da crise econômica associada 

à pandemia da Covid-19 no que tange a empregabilidade e à renda do brasileiro, além de 

investigarem as possíveis implicações das medidas adotadas pelo Governo para o 

enfrentamento da crise, incluindo a implementação do Auxílio Emergencial. Os autores 

concluíram que a conjuntura econômica se mostrava ruim mesmo antes desta nova crise e que 

as políticas emergenciais propostas pelo Estado não eram suficientes.  

 Os estudos de Audretsch et al. (2005) e Salgado e Bakker (2017), apontaram que em 

um panorama de adversidades e desemprego, observa-se um estímulo ao empreendedorismo de 

um modo geral.  

Audretsch et al. (2005) por meio da técnica de regressão com dados em painel, buscaram 

relacionar as taxas de desemprego e a atividade empreendedora em 23 países da Organização 

para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) no período de 1974 a 2002. Os 

achados do estudo ressaltam a importância do papel que a atividade empresarial pode exercer 

na redução do desemprego. 

Salgado e Bakker (2017), realizaram uma análise de conteúdo da série de reportagens 

“Quando a crise faz o empreendedor”, do jornal O Estado de S. Paulo, que retratou a trajetória 

de brasileiros que ficaram desempregados ente os anos de 2015 e 2016. As reportagens 

enfatizaram a função do empreendedorismo como uma alternativa para enfrentar os 

contratempos financeiros e para realizar o sonho de ter o próprio negócio. 

Outros autores se aprofundaram e constataram que em cenários de crise, a medida em 

que se reduz a oferta do número de empregos, elevava-se o surgimento de novos 

empreendimentos na modalidade de MEI’s (CARVALHO, 2020; CAVALCANTE et al. 2020; 

GONDIM; ROSA; PIMENTA, 2017). 

Carvalho (2020) analisou a estrutura e o comportamento do mercado de trabalho no 

Brasil entre os anos de 2015 e 2018, com base em dados disponibilizados pela Pesquisa 

Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNADC), do Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE). O estudo mostrou que o aumento das ocupações por conta própria, da 

informalidade e dos registros de MEI’s, expressam quadros estruturais de um ambiente 

econômico emergente, que tende a desenvolver atividades com características de trabalho 

precário, resultando em baixas remunerações. 
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Cavalcante et al. (2020) examinaram conjuntamente o número de segurados na 

condição de empregado e o valor bruto da arrecadação no Regime Geral da Previdência Social 

no intervalo de 2014 a 2018. Os autores atribuíram à recessão econômica desse período a 

redução do total das contribuições previdenciárias e do número de empregados. No entanto, 

identificou-se um aumento em relação ao número de MEI’s. 

Gondim, Da Rosa e Pimenta, (2017) analisaram a relação entre desemprego e o 

percentual de registro de MEIs e MPE’s, optantes ou não do Simples Nacional nos municípios 

de Macaé, Campos de Goytacazes e regiões circunvizinhas no período de 2015 a 2016. Apurou-

se que, os efeitos do nível de desemprego ocasionam maiores registros na categoria de MEI do 

que em outros tipos de empresas. 

Logo, Carvalho (2020), Cavalcante et al. (2020) Gondim, Rosa e Pimenta (2017) 

defendem que a figura jurídica do MEI é a forma mais utilizada como substituição de fonte de 

renda por cidadãos atingidos pelo desemprego. Esse raciocínio combinado ao cenário da crise 

econômico-sanitária oriunda da Covid-19, em que se observou a alta do desemprego, permite 

deduzir que o Auxílio Emergencial possa ter sido utilizado para abertura de novos MEI’s, assim 

como pode ter sido usado como subvenção para que MEI’s já existentes mantivessem suas 

atividades. Posto isso, têm-se a seguinte hipótese de pesquisa: 

H0: A implementação do PAE gerou alterações na arrecadação tributária do MEI. 

 

3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

3.1 Caracterização do estudo, amostra e coleta de dados 

Ao propor uma investigação acerca dos efeitos do PAE sobre a arrecadação do MEI, o 

estudo classifica-se, quanto a abordagem do problema como quantitativo. A abordagem 

quantitativa é constantemente utilizada em estudos descritivos, tipologia essa aplicada à 

presente pesquisa no que tange aos objetivos (RICHARDSON, 1999). 

Em relação aos procedimentos de coleta de dados, o trabalho se classifica como pesquisa 

documental, realizada com dados secundários obtidos em bases de acesso público e fontes 

estatísticas, contidos no site da Receita Federal, do Simples Nacional e do IBGE. Conforme Gil 

(2008) exige-se que o pesquisador possua uma elaborada estratégia de pesquisa que revele com 

clareza a natureza dos dados a serem obtidos. Identificando ainda as fontes apropriadas para a 

obtenção de dados relevantes para fins do estudo.  
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A amostra da pesquisa compreende dados dos anos de 2018, 2019 e 2020 de 5.569 

municípios agrupados nas regiões Norte, Nordeste, Centro-Oeste Sul e Sudeste. Excluiu-se da 

base de dados o município de Jordão do estado do Acre por não estar presente em todas as bases 

de dados.  

A divisão regional do Brasil faz parte da competência e missão institucional do IBGE. A 

elaboração das divisões regionais surgiu pela necessidade de se obter conhecimento 

aprofundado sobre a diversidade natural, cultural, econômica, social e política do Território 

Nacional, de forma que, possibilitasse ações planejadas e apoio ao desenvolvimento do país 

(IBGE, 2021). As regiões brasileiras apresentam diferenças em relação aos níveis de 

desemprego, renda per capita e PIB entre outros aspectos.  

 

3.2 Identificação das variáveis 

 

Foram consideradas como variáveis a arrecadação tributária; o índice de inadimplência; 

o número de optantes pelo MEI e o índice de desemprego. A escolha das variáveis supracitadas 

em detrimento de outras, se deu por se acreditar que aquelas se mostravam mais adequadas para 

refletir os efeitos da crise econômico-sanitária nas atividades do MEI, conforme resultados 

encontrados no estudo. Os valores referentes a arrecadação dos anos de 2018, 2019 e 2020 

foram deflacionados utilizando o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), 

relativo ao mês de dezembro de cada ano, utilizando-se o índice do ano de 2020 como base.  

A escolha do índice IPCA se justifica por se tratar do índice de referência do sistema de 

metas para a inflação no Brasil, por ser o indexador das Notas do Tesouro Nacional (BACEN, 

2021) e, por de 2018 adiante ter passado a regular o teto dos gastos federais (BRASIL, 2016). 

O IPCA é calculado pelo IBGE tendo como referência o consumo de famílias com renda entre 

1 e 40 salários-mínimos (CARRARA; CORREA, 2012). 

A inadimplência do MEI diz respeito ao não pagamento mensal do DAS, é medida pela 

Receita Federal Brasileira pela relação da quantidade de boletos pagos dividida pela quantidade 

total de boletos emitidos (RODRIGUES; PAIVA, 2020). Em relação a essa variável, entende-

se que o adiamento do vencimento do DAS, concedido pelo Governo Federal como medida de 

combate aos efeitos da pandemia não deturpou os índices de forma que causasse prejuízo a 

pesquisa, visto que o benefício foi aplicável apenas às contribuições correntes, não se estendo 

a débitos anteriormente atrasados (SEBRAE, 2020a). 



23 

 

 

O número de cadastros na categoria de MEI demonstra uma redução da informalidade 

(PORTAL CONTÁBIL SC, 2014), a informalidade pode ser definida como o desenvolvimento 

de atividades não regulamentadas pela legislação vigente, sendo predominantemente atividades 

com baixa produtividade e rentabilidade (LIMA, 2010). De acordo com Silva et al. (2010) a 

informalidade surge devido ao comprometimento do emprego formal, originário da redução do 

dinamismo econômico, deficiência na criação de posto de trabalho e substituição da mão de 

obra por inovações tecnológicas.  

A variável desemprego reflete o percentual da população economicamente ativa sem 

remuneração (SOUZA et al., 2016). A inclusão desta variável justifica-se pela necessidade de 

identificar a associação entre o percentual de optantes pelo MEI e o nível de desemprego. 

A arrecadação do optante pelo SIMEI é realizada por meio do DAS e contempla os 

seguintes tributos: contribuição previdenciária referente à pessoa do empresário, na condição 

de contribuinte individual, no valor de 5% do limite mínimo mensal do salário de contribuição; 

R$ 1,00 a título de ICMS, caso seja contribuinte desse imposto e R$ 5,00 a título de ISS, caso 

seja contribuinte desse imposto (SIMPLES NACIONAL, 2021). 

 

3.3 Hipóteses Estatísticas 

Com o propósito de se atingir os objetivos e responder à questão proposta no estudo, 

apresenta-se as hipóteses estatísticas da pesquisa: 

H1: Há associação entre os níveis de desemprego e o número de registros no MEI; 

H2: Há diferenças regionais entre a arrecadação do MEI após à implementação do PAE; 

H3: Houve diferenças no nível de inadimplência do MEI após a implementação do PAE; 

H4: Há diferenças regionais observadas no nível de inadimplência do MEI após a 

implementação do PAE; e  

H5: Houve alterações no número de optantes pelo MEI após implementação do PAE. 

 

3.4 Técnica de análise de dados 

 

A pesquisa utilizou-se do método estatístico para o exame dos dados, conforme Silva 

(2017) o emprego da estatística na área contábil se mostra imprescindível para compressão de 

fenômenos patrimoniais em seus aspectos quantitativos. Todos os testes estatísticos e a análise 

descritiva foram feitos por meio do software Jamovi, versão 1.8.4. Para embasar o estudo, 

também se realizou a coleta de dados bibliográficos e documentais. 
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No tratamento dos dados, além das análises descritivas, foram empregadas técnicas 

estatísticas alinhadas às hipóteses propostas. A H1 foi testada pelo teste de Shapiro-Wilk, por 

meio do qual se constatou que os dados não seguiam uma distribuição normal, dessa forma 

aplicou-se a técnica de correlação, utilizando o teste não paramétrico de coeficiente de 

correlação de Spearman, para as variáveis índice de desemprego e número de optantes pelo 

MEI no ano de 2020. 

A H2 e H4 foram testadas utilizado o teste de Análise de Variância (ANOVA), que 

segundo Fávero e Belfiore (2017) é um teste utilizado para comparar médias de três ou mais 

populações. Através desse teste, buscou-se apontar diferenças regionais entre a arrecadação e 

inadimplência do MEI nos anos de 2018, 2019 e 2020. Na verificação de pressuposição de 

homogeneidade variância e normalidade foram empregados os testes Levenes’s e Kolmogorov-

Smirnov. Realizou-se ainda o teste Dwass-Steel-Critchlow-Fligner Pairwise Comparisons para 

comparar as regiões entre si.  

Em relação a H3 e H5, por se considerar as mesmas cidades no estudo, caracterizando a 

amostra como dependente, aplicou-se o Teste T – Pareado para avaliar a intervenção do PAE 

na arrecadação e registros do MEI, comparando os anos de 2018 e 2019 com 2020.  

Contudo, por meio do teste Kolmogorov-Smirnov observou-se que os pressupostos de 

normalidade não foram atendidos. Dessa forma, o teste ANOVA foi substituído pelo Kruskal-

Wallis e em seguida foi feito o teste Wilcoxon.  

 

3.5 Matriz de Amarração Metodológica 

 

Com o intuito de elucidar a estrutura dessa pesquisa, o Quadro 2 apresenta a matriz de 

amarração do estudo.  

 

Quadro 2 - Matriz de Amarração Metodológica 

Modelo Teórico Objetivo Geral Objetivo Específico Hipótese da 

Pesquisa 

Técnicas de Análise 

 
 Verificar a associação 

entre os índices de 

desemprego e o 

número de optantes 

pelo MEI. 

H1: Há associação 

entre os níveis de 

desemprego e o 

número de registros 

no MEI.  

Teste de Shapiro-Wilk; 

Teste de coeficiente de 

correlação de 

Spearman. 

 Identificar se há 

regiões que 

apresentaram maior 

arrecadação frente a 

H2: Há diferenças 

regionais entre a 

arrecadação do MEI 

após à 

Teste ANOVA; 

Teste Kruskal-Wallis; 

Teste Levenes’s; 
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implementação do 

PAE 

 

implementação do 

PAE. 

 

Teste Kolmogorov-

Smirnov; e 

Teste Dwass-Steel-

Critchlow-Fligner 

pairwise comparisons. 

 

Teoria das Finanças 

Públicas 

(MUSGRAVE,1973) 

Identificar as 

alterações que a 

implementação do 

PAE gerou na 

arrecadação 

tributária do MEI. 

Verificar se o PAE 

reduziu os índices de 

inadimplência na 

arrecadação do MEI. 

H3: Houve 

diferenças no nível 

de inadimplência do 

MEI após a 

implementação do 

PAE. 

 

Teste T – Pareado; 

Teste Wilcoxon; e 

Teste Kolmogorov-

Smirnov. 

 

 Identificar se há 

regiões que 

apresentaram maior 

redução dos níveis de 

inadimplência do MEI 

frente implementação 

do PAE. 

H4: Há diferenças 

regionais observadas 

no nível de 

inadimplência do 

MEI após a 
implementação do 

PAE 

Teste ANOVA; 

Teste Kruskal-Wallis; 

Teste Levenes’s; 

Teste Kolmogorov-

Smirnov; e 

Teste Dwass-Steel-

Critchlow-Fligner 

pairwise comparisons. 

 Identificar se o PAE 

resultou em um 

aumento no número de 

optantes pelo MEI. 

H5: Houve 

alterações no 

número de optantes 

pelo MEI após 

implementação do 

PAE. 

 

Teste T – Pareado; 

Teste Wilcoxon; e 

Teste Kolmogorov-

Smirnov. 

Fonte: elaboração própria (2021). 

 

3.6 Desenho de Pesquisa 

 

Buscando um melhor entendimento visual da pesquisa, a Figura 1 apresenta o desenho 

do trabalho com os aspectos essenciais de seu desenvolvimento. 
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Figura 1 – Desenho de Pesquisa 

 

Fonte: elaboração própria (2022). 

 

4 RESULTADOS  

 

4.1 Análise descritiva dos dados 

 

As      Tabela 1, 2 e 3 apresentam respectivamente a estatística descritiva das variáveis 

arrecadação tributária, número de optantes, índices de inadimplência do MEI e desemprego 

entre os anos de 2018 e 2020. Para cada variável calculou-se a média, desvio padrão, máximo 

e mínimo, com o propósito de examinar o comportamento das variáveis.  

 

     Tabela 1 – Estatística Descritiva da variável Arrecadação Tributária do MEI (valor em Reais) 

                    

  Região 2020   2019   2018   

Média  Centro-Oeste  539.741  478.839  408.676  

  Nordeste  298.127  265.826  229.274  

  Norte  262.275  221.810  191.843  

  Sudeste  1.010.804  881.928  740.173  

  Sul   492.499   425.371   360.929   

Total       2.603.446   2.273.774   1.930.895   

Desvio   Centro-Oeste  2.849.629  2.524.479  2.114.053  

Padrão  Nordeste  1.688.322  1.505.169  1.287.089  

  Norte  1.020.507  815.145  679.369  

  Sudeste  7.219.209  6.359.683  5.225.534  

    Sul   1.838.280   1.559.747   1.288.415   

Mínimo  Centro-Oeste  10.030  7.614  6.940  
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  Nordeste  2.319  875  1.037  

  Norte  3.065  2.825  2.540  

  Sudeste  8.435  7.012  6.502  

  Sul   4.057   3.938   4.121   

Máximo   Centro-Oeste  48.965.655  43.984.297  36.806.665  

  Nordeste  43.831.701  39.441.231  33.608.587  

  Norte  13.653.205  11.016.052  9.335.921  

  Sudeste  244.017.140  216.294.725  175.340.011  

    Sul   44.388.357   37.090.419   30.191.727   

Fonte: elaboração própria, conforme dados da pesquisa (2022). 

 

Como exposto na Tabela 1, a variável arrecadação tributária do MEI, apontou maior 

média de R$ 1,01 milhão no ano de 2020 na região Sudeste. O menor desvio padrão observado 

foi de R$ 679.369,00 mil na região Norte no ano de 2018, os altos números indicam que os 

valores se encontram distantes da média, sugerindo que os dados são heterogêneos. Constatou-

se um mínimo de R$ 875,00 apurado no ano de 2019 na região Nordeste e um máximo de R$ 

2,44 milhões no ano de 2020 na região Sudeste. 

 

     Tabela 2 – Estatística Descritiva da variável número de optantes pelo MEI 

                    

  Região 2020 2019 2018 

Média  Centro-Oeste  22.636  18.835  15.947  

  Nordeste  16.528  10.467  8.896  

  Norte  13.304  10.880  9.428  

  Sudeste  39.506  32.653  27.023  

  Sul   17.405   14.287   11.851   

Total      109.379  87.122  73.145   

Desvio   Centro-Oeste   127.909   105.431   88.123  

Padrão  Nordeste  178.560  66.155  55.665  

  Norte  60.644  47.458  39.627  

  Sudeste  304.273  250.590  204.507  

    Sul   69.924   55.678   45.052   

Mínimo  Centro-Oeste  393  263  265  

  Nordeste  141  95  60  

  Norte  352  276  240  

  Sudeste  227  210  179  

    Sul   137   103   88   

Máximo  Centro-Oeste  2.243.581  1.865.673  1.562.769  

  Nordeste  6.726.820  1.836.891  1.551.879  

  Norte  825.293  667.084  569.416  

  Sudeste  10.040.884  8.253.215  6.674.452  

    Sul   1.666.505   1.299.639   1.044.223   
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Fonte: elaboração própria, conforme dados da pesquisa (2022). 

 
 

   A Tabela 2 demonstra que o número de optantes pelo MEI apresentou maior média no 

ano de 2020, totalizando 39.506 mil registros na região Sudeste. Observou-se valores elevados 

em relação ao desvio padrão, sendo o menor valor de 39.627 mil encontrado na região Norte. 

O número mínimo de Optantes pelo MEI somando 60 cadastros foi identificado no ano de 2018 

na região Nordeste, enquanto o número máximo de registros totalizando 1.0040.884, foi 

verificado no ano de 2020 na região Sudeste. Esse resultado era esperado, tendo em vista que a 

arrecadação foi maior também no ano de 2020. 

 

Tabela 3 – Estatística Descritiva da variável índice de inadimplência do MEI 

  Região 
          

2020 2019 2018   

Média  Centro-Oeste  0,354  0,357  0,357  
  Nordeste  0,414  0,420  0,420  
  Norte  0,517  0,506  0,513  
  Sudeste  0,434  0,443  0,442  
  Sul  0,430  0,428  0,427  

Total       0,430   0,431   0,432   

Desvio   Centro-Oeste  0,139  0,128  0,124  
Padrão  Nordeste  0,131  0,109  0,109  
  Norte  0,136  0,137  0,136  
  Sudeste  0,203  0,113  0,114  
    Sul   0,112   0,100   0,099   

Mínimo  Centro-Oeste  -0.976  -0,745  -0.603  
  Nordeste  -1.350  0,093  0,047  
  Norte  0,129  0,104  0,123  
  Sudeste  -6,350  0,121  0,103  
    Sul   -0,865   0,068   0,128   

Máximo  Centro-Oeste  0,806  0,775  0,775  
  Nordeste  0,821  0,792  0,815  
  Norte  0,870  0,885  0,872  
  Sudeste  0,795  0,889  0,913  
    Sul   0,781   0,728   0,729   

Fonte: elaboração própria, conforme dados da pesquisa (2022). 

 

 

Conforme apresentado na Tabela 3, na comparação entre os três anos, percebeu-se que 

a região Norte se manteve com os maiores índices de inadimplência. Já as regiões Centro-Oeste, 

Sudeste e Nordeste apresentaram redução na inadimplência no ano de 2020. Observou-se que 

no ano de 2020 a região Norte apresentou o maior índice médio em relação anos níveis de 
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inadimplência (0,517) comparado as demais regiões, sugerindo que os efeitos da pandemia 

associados as especificidades da região influenciaram para a elevação da inadimplência. 

 

4.2 Correlação entre desemprego e número de registro no MEI. 
 

Sabendo-se que os dados são emparelhados, para o estudo da hipótese H1: Há associação 

entre os níveis de desemprego e o número registros no MEI, optou-se por realizar análise de 

correlação simples entre as variáveis desemprego e número de registros no MEI. 

Por meio do Teste de Shapiro-Wilk, a um nível de 5% de significância constatou-se que 

as variáveis não apresentaram distribuição normal, dado que o p-value resultou em 0,001, como 

demonstra a      Tabela 4. 

 

     Tabela 4 – Pressuposição de normalidade, Desligamento e Número de Optantes MEI 

  Desligamento 2020 N° Optantes MEI 2020 

      

Shapiro-Wilk p       < 0,001  < 0,001  

Fonte: elaboração própria, conforme dados da pesquisa (2022). 

 

Dessa forma, empregou-se o teste não paramétrico coeficiente de correlação de 

Spearman, conforme apresentado na           Tabela 5. 

 

          Tabela 5 – Matriz de Correlação 

    Desligamentos 2020 
N° Optantes MEI 

2020 

Desligamentos 

2020 
 Spearman's 

rho 
 —    

  p-value  —    

N° Optantes 

MEI 2020 
 Spearman's 

rho 
 0,473  —  

    p-value   < 0,001   —   

Fonte: elaboração própria, conforme dados da pesquisa (2022). 

 

Há um nível de significância de 5% chegou-se a um p-value de 0,001, a partir do qual 

se assumiu que a correlação entre as variáveis foi diferente de zero. Por meio do teste de 

coeficiente de correlação de Spearman, encontrou-se um coeficiente considerado de média 

magnitude no valor de 0,473, que revelou uma associação positiva entre a variável desemprego 
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e número de optantes pelo MEI no período pandêmico, indicando que as variáveis aumentam 

em um mesmo sentido, ou seja, à medida que se eleva o desemprego, aumenta-se o surgimento 

de MEI’s.  

O resultado não demonstra causalidade, mas sinaliza que em cenários de instabilidade 

os empreendimentos na modalidade de MEI surgem como uma alternativa ao desemprego e 

substituição de renda, corroborando com os resultados de Carvalho (2020), Cavalcante et al. 

(2020) e Gondim, Rosa e Pimenta, (2017). O aumento no número de optantes pelo MEI pode 

ainda ser justificado pelo PAE, política pública implementada pelo Governo Federal, com o 

propósito de reduzir as consequências econômicas ocasionadas pela pandemia de Covid-19, e 

que pode ter sido utilizado para a abertura de novos negócios. 

 

4.3 Comparação da arrecadação das regiões brasileiras frente ao PAE 

 

Diante da hipótese H2: Há diferenças regionais entre a arrecadação do MEI após à 

implementação do PAE. Inicialmente aplicou-se o teste ANOVA On-Way, no entanto, para a 

variável arrecadação do MEI constatou-se não haver homogeneidade das variâncias, nem 

evidências de que os resíduos da ANOVA fossem normalmente distribuídos, visto que o p-

value se mostrou menor que 5% para os respectivos testes, conforme observado na Tabela 6. 

 

Tabela 6 – Pressuposição de homogeneidade variância e normalidade Arrecadação 2020 

     P 

Levene's (Homogeneidade variância)        < 0,001  

Kolmogorov-Smirnov (Normalidade)        < 0,001  

 Fonte: elaboração própria, conforme dados da pesquisa (2022). 

 

 

Dado que o pressuposto de normalidade dos resíduos da ANOVA não foi satisfeito, 

tornou-se necessária a utilização de um teste não paramétrico. Desse modo, empregou-se o teste 

de Kruskal Wallis, por meio do qual se averiguou haver diferenças significativas na arrecadação 

entre as regiões no ano de 2020, posto que o p-value se mostrou menor que 5%, como 

apresentado na tabela 7. 

 

       Tabela 7 – P-valor do teste de Kruskal-Wallis 

             P 

Arrecadação 2020                        < 0,001 

        Fonte: elaboração própria, conforme dados da pesquisa (2022). 
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Por meio do teste de comparação Dwass-Steel-Critchlow-Fligner Pairwise Comparisons 

(Tabela 8) averiguou-se não haver diferenças estatisticamente significativas exclusivamente 

entre as regiões Centro-Oeste e Sul visto que o p-value totalizou 0,992 e entre as regiões 

Nordeste e Norte, que apresentaram p-value de 0,432, ambos maiores que 5%, como 

apresentado na tabela 9. O resultado se justifica pelas similaridades econômicas dessas regiões, 

em 2020 o rendimento domiciliar per capita das pessoas no Nordeste e Norte foram 

respectivamente R$ 896,00 e R$ 891,00, nas regiões Centro-Oeste e Sul os rendimentos 

domiciliares foram de R$ 1.504,00 e R$ 1.597,00 (IBGE, 2021a). Demonstrando que o PAE 

não desempenhou influência na arrecadação das regiões quando combinadas entre as com 

maiores e menores rendimentos. 

Em contrapartida, observou-se que as maiores diferenças nos níveis de arrecadação 

foram encontradas nas comparações entre as regiões Norte e Sudeste (R$ -748.529, 00), e 

Nordeste e Sudeste (R$ -712.677,00). Nota-se que a região Sudeste é que apresentou maior 

arrecadação no ano de 2020 (R$ 1.010.804,00), o resultado pode ser explicado por essa ser a 

região com maior média no número de optantes pelo MEI em 2020 (39.506 mil, conforme 

demonstrado na tabela 2), apresentar maior rendimento domiciliar per capita, totalizando R$ 

1.623,00 e um crescimento populacional de 0,73% em relação ano de 2019 (IBGE, 2021a). 

Podendo se concluir que somado ao fato do crescimento populacional, em regiões com maiores 

rendimentos, os MEI’s tiveram melhor desempenho e conseguiram manter suas atividades, 

mesmo frente as adversidades da pandemia, indicando ainda que os assistidos pelo PAE 

utilizaram seus benefícios nesses estabelecimentos, movimentando a economia e resultando em 

aumento da arrecadação. 

 

Tabela 8 – Comparação por pares, Arrecadação 2020 (Valor médio em Reais)  

      Diferença         

      Arrecadação                  P 

Centro-Oeste (539.741)  Nordeste (298.127) 241.614,00    < 0,001 

Centro-Oeste (539.741)  Norte (262.275) 277.466,00    < 0,001 

Centro-Oeste (539.741)  Sudeste (1.010.804) -471.063,00    < 0,001 

Centro-Oeste (539.741)  Sul (492.499) -       0,992 

Nordeste (298.127)  Norte (262.275) -       0,432  

Nordeste (298.127)  Sudeste (1.010.804) -712.677,00    < 0,001 

Nordeste (298.127)  Sul (492.499,00) -194.372,00    < 0,001 

Norte (262.275)  Sudeste (1.010.804) -748.529,00    < 0,001 

Norte (262.275)  Sul (492.499) -230.224,00    < 0,001 

Sudeste (1.010.804)   Sul (492.499) 518.305,00       < 0,001 
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Fonte: elaboração própria, conforme dados da pesquisa (2022). 

   

Constatadas diferenças entre as regiões brasileiras mediante realização do teste de 

Kruskal Wallis (Tabela 7), e considerando suas particularidades, optou-se por comparar as 

regiões entre os anos de 2018 e 2020 e entre os anos de 2019 e 2020 através do teste não 

paramétrico Mann-Whitney-Wilcoxon, considerando um nível de significância de 5%. Por 

meio do qual se concluiu que as regiões brasileiras diferem entre si nos anos analisados, visto 

que todas as regiões apresentaram p-value de 0,001, conforme Tabela 9. 

 

  Tabela 9 – Teste para amostras emparelhadas, regiões Norte, Nordeste, Sul, Sudeste e Centro-Oeste 

              P   

Arrecadação 2018  Arrecadação 2020  Wilcoxon W   < 0,001  

Arrecadação 2019   Arrecadação 2020   Wilcoxon W     < 0,001   

Fonte: elaboração própria, conforme dados da pesquisa (2022).     
 

As arrecadações diferiram estatisticamente entre si nas comparações dos anos de 2018 

e 2019 com 2020 em todas as regiões. Mesmo havendo particularidades regionais, em função 

da crise econômica, a maioria dos governadores decretaram lockdown no ano de 2020, 

resultando em retração da economia (GARRIDO, R.; GARRIDO, F., 2020). Percebe-se que a 

arrecadação média nas regiões Norte e Nordeste foram inferiores àquelas observadas nas 

Regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste para os três anos analisados (conforme exemplificado na 

Tabela 1). Não obstante, observa-se que a arrecadação no ano de 2020 foi maior em todas as 

regiões, sinalizando que o PAE resultou em aumento na arrecadação dentro das regiões 

brasileiras. O achado vai ao encontro da Teoria das Fianças Públicas, que defende a intervenção 

estatal por meio de instrumentos fiscais, para se alcançar a estabilidade econômica e garantia 

do bem-estar social (MUSGRAVE, 1973). 

 

4.4 Comparação dos índices de inadimplência frente ao PAE 

 

Em se tratando da hipótese H3: Houve diferenças no nível de inadimplência do MEI 

após a implementação do PAE. Empregou-se o teste T-Pareado na combinação dos anos 2018 

e 2020, aplicando o teste também, na combinação dos 2019 e 2020, onde a suposição de 

normalidade foi verificada pelo teste de Kolmogorov-Smirnov, constatando-se não haver 

normalidade, uma vez que o p-value menor que 5% inferem em diferenças significativas, como 

mostra a tabela 10. 
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 Tabela 10 – Teste de normalidade, Inadimplência 

       p 

Inadimplência 2018  Inadimplência 2020  Kolmogorov-Smirnov    < 0,001  

          

Inadimplência 2019  Inadimplência 2020  Kolmogorov-Smirnov    < 0,001  

        Fonte: elaboração própria, conforme dados da pesquisa (2022). 

 

 

Dessa forma, utilizou-se o teste de Mann-Whitney-Wilcoxon para amostras não 

pareadas, a 5% de significância, a fim de testar se os anos analisados apresentavam diferenças 

entre si. Observou-se um p-value de 0,044 na comparação entre os anos de 2018 e 2020, 

demonstrando haver diferença significativa nos Índices de Inadimplência entre esses anos. Já 

para a análise dos anos de 2019 e 2020 auferiu-se um p-value de 0,131 constatando não haver 

diferença significativa entre os anos, exemplificado pela tabela 11 

 

    Tabela 11 – Teste para amostras emparelhadas 

       p 

Inadimplência 2018  Inadimplência 2020  Wilcoxon W    0,044  

Inadimplência 2019  Inadimplência 2020  Wilcoxon W    0,131  

              Fonte: elaboração própria, conforme dados da pesquisa (2022). 

 

Em observância ao panorama de crise, o fato de não terem sido apontadas diferenças 

significativas entre os anos de 2019 e 2020, pode ser entendido com um bom indicativo. Pois 

demonstra que não houve aumento relevante nos níveis de inadimplência, sugerindo que PAE 

desempenhou o papel esperado pela Teoria das finanças Públicas, visto que, a intervenção 

estatal assegurou a estabilidade nos níveis de inadimplência. 

Verificou-se que a implementação do PAE resultou em alterações nos níveis de 

inadimplência do MEI entre os anos de 2018 e 2020.  No ano de 2020, com exceção do Norte 

e Sul, todas as regiões apresentaram redução no número de inadimplência em relação ao ano de 

2018 (conforme tabela 3) denotando que o PAE foi um incentivo para se quitar endividamentos. 

O aumento nos níveis de inadimplência na região Norte pode ser explicado por essa ser uma 

região que historicamente apresenta elevado índice de analfabetismo (IBGE, 2022), indicando 

que os negócios na categoria de MEI podem ter surgido pela perspectiva do empreendedorismo 

por necessidade, em que os empresários comumente apresentam dificuldades na gestão da 

organização (NASSIF; GHOBRIL; AMARAL, 2009). 
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 Já o aumento na inadimplência no Sul pode ser explicado pelo cenário de estiagem que 

a região vivenciou, em que foram implementados dias de rodízio no fornecimento de água no 

ano de 2020 (AEN, 2022), situação que pode ter contribuído para que os MEI’s tivessem 

maiores dificuldades no desenvolvimento de suas atividades e quitação dos seus tributos. 

Contudo, de modo geral os resultados indicam que a subvenção governamental por meio de 

transferência de renda, contribuiu para redução dos níveis de inadimplência, apontando que o 

PAE conseguiu exercer seu papel, sustentado na Teoria das Fianças Públicas. 

 

  

4.5 Comparação dos índices de inadimplências das regiões brasileiras frente ao PAE 
 

No estudo da hipótese H4: Há diferenças regionais observadas no nível de inadimplência 

do MEI após a implementação do PAE Aplicou-se o teste ANOVA buscando verificar a 

existência de diferenças regionais em relação aos Índices de Inadimplência do MEI no ano de 

2020. No entanto, efetuando os testes de homogeneidade e normalidade a um nível 5% de 

significância, tais pressupostos não foram atendidos, conforme se apresenta nos respectivos 

testes na Tabela 12. 

 

        Tabela 12 – Pressuposição de homogeneidade variância e normalidade Inadimplência 2020 

     P 

Levene's (Homogeneidade variância)        < 0,001  

Kolmogorov-Smirnov (Normalidade)           < 0,001    

         Fonte: elaboração própria, conforme dados da pesquisa (2022). 

 Visto que os pressupostos de normalidade não foram atendidos, executou-se o teste não 

paramétrico de Kruskal Wallis (Tabela 13), a um nível de 5% de significância, onde concluiu-

se que existem diferenças significativas nos níveis de inadimplência entre as regiões. 

Tabela 13 – P-valor do teste de Kruskal-Wallis 

             P 

Inadimplência 2020                        < 0,001 

        Fonte: elaboração própria, conforme dados da pesquisa (2022). 

 

Por meio do teste Dwass-Steel-Critchlow-Fligner Pairwise Comparisons averiguou-se 

que somente entre as regiões Sudeste e Sul, não foram encontradas diferenças significativas nos 
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níveis de inadimplência, dado que o p-value obtido foi de 0,930, maior que o nível de 

significância empregado na análise, como figurado na tabela 14. 

Tabela 14 – Comparação por pares, Inadimplência 2020 
   Diferença     

      Inadimplência                  P 

Centro-Oeste (0,354)  Nordeste (0,414) -0,060    < 0,001 

Centro-Oeste (0,354)  Norte (0,517) -0,163    < 0,001 

Centro-Oeste (0,354)  Sudeste (0,434) -0,080    < 0,001 

Centro-Oeste (0,354)  Sul (0,430) -0,080    < 0,001 

Nordeste (0,414)  Norte (0,517) -0,103    < 0,001 

Nordeste (0,414)  Sudeste (0,434) -0,020    < 0,001 

Nordeste (0,414)  Sul (0,430) -0,020    < 0,001 

Norte (0,517)  Sudeste (0,434) 0,083    < 0,001 

Norte (0,517)  Sul (0,430) 0,083    < 0,001 

Sudeste (0,434)   Sul (0,430) -          0,930 

Fonte: elaboração própria, conforme dados da pesquisa (2022). 

 

 

A Tabela 14 evidência que entre as regiões Sudeste e Sul o PAE não foi capaz de exercer 

diferenças no nível de inadimplência, tal fato pode ser explicado por serem regiões com 

menores níveis de analfabetismo (IBGE, 2022) e conforme já exemplificado, apresentarem 

maiores médias de rendimentos no ano de 2020, sendo o valor médio para o Sul R$ 1.597,00 e 

para o Sudeste R$ 1.623,00 (IBGE, 2021a), denotando que o impacto sobre a renda dessas 

regiões tende a ser menos expressivo. A região que apresentou menor índice de inadimplência 

frente ao PAE foi o Centro-Oeste, região que também apresenta baixos níveis de analfabetismo 

sugerindo assim, que os MEI’s criados nessas regiões são derivados do empreendedorismo por 

oportunidade em que se há maior planejamento, disponibilidade de recursos e capacidade de 

gerir e estar em dia com as obrigações tributarias (SILVA; FONSECA; SANTOS, 2016). 

 

4.6 Comparação do número de optantes frente a implementação do PAE 

 

Frente a hipótese H5: Houve alterações no número de optantes pelo MEI após 

implementação do PAE. Aplicou-se o teste T-Pareado, realizando a comparação entre os anos 

2018 e 2020, comparando também os anos de 2019 e 2020. Todavia, notou-se não existir 

normalidade, dado que o p-value encontrado é menor que 5%, denotando diferenças 

significativas, conforme exposto pela tabela 15.  
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      Tabela 15 – Teste de normalidade, N° de Optantes pelo MEI 

N° Optantes MEI 2018  N° Optantes MEI 2020  Kolmogorov-Smirnov    < 0,001  

          

N° Optantes MEI 2019  N° Optantes MEI 2020  Kolmogorov-Smirnov    < 0,001  

          Fonte: elaboração própria, conforme dados da pesquisa (2022). 

 

Perante o apresentado, optou-se pela utilização do teste não paramétrico Mann-

Whitney-Wilcoxon a 5% de significância, onde se verificou-se um p-value de 0,001 para as 

comparações entre os anos de 2018 e 2020, assim como para os anos 2019 e 2020, 

demonstrando haver diferença significativa na variável número de optantes pelo MEI entre os 

anos comparados, conforme exemplificado pela tabela 16. 

      Tabela 16 – Teste para amostras emparelhadas 

       p 

N° Optantes MEI 2018 (15.591) N° Optantes MEI 2020 (23.850) Wilcoxon W    < 0,001  

          

N° Optantes MEI 2019 (18.664) N° Optantes MEI 2020 (23.850) Wilcoxon W    < 0,001  

       Fonte: elaboração própria, conforme dados da pesquisa (2022). 

 

Constatadas as diferenças significativas e conforme apresentado na Tabela 2, nota-se 

que o PAE desempenhou influência no número de optantes pelo MEI na comparação dos anos 

de 2018 (73.145) e 2019 (87.122) com 2020 (109.379). Observa-se que a alteração diz respeito 

ao aumento no número de registos no MEI no ano de 2020 e sugerem que o PAE possa ter sido 

usado para abrir novos negócios, assim como para evitar que os existentes decretassem falência 

frente a crise econômico-sanitária. Os resultados se amparam na Teoria de Finanças Públicas, 

dado que se conclui que as ações governamentais salvaguardaram a sobrevivência dos MEI e 

preservaram as condições de empregabilidade. 

Diante dos achados do estudo, o Quadro 3 apresenta as hipóteses analisadas e suas 

respectivas conclusões, ou seja, se foram aceitas ou rejeitadas. 

 

Quadro 3 - Resultados Hipóteses 

Hipótese Resultado 

H1: Há associação entre os níveis de desemprego e o número de registros no MEI. Aceita. 

H2: Há diferenças regionais entre a arrecadação do MEI após à implementação do PAE. Aceita. 

H3: Houve diferenças no nível de inadimplência do MEI após a implementação do PAE. Aceita. 

H4: Há diferenças regionais observadas no nível de inadimplência do MEI após a implementação do 

PAE. Aceita. 
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H5: Houve alterações no número de optantes pelo MEI após implementação do PAE. Aceita. 

Fonte: elaboração própria (2021).  
 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A presente pesquisa teve como objetivo geral identificar as alterações que a 

implementação do PAE gerou na arrecadação tributária do MEI. Como objetivos específicos, 

buscou-se: (i) verificar a associação entre os índices de desemprego e o número de optantes 

pelo MEI; (ii) identificar se há regiões que apresentaram maior arrecadação frente 

implementação do PAE; (iii) verificar se o PAE reduziu os índices de inadimplência na 

arrecadação do MEI; (iv) identificar se há regiões que apresentaram maior redução dos níveis 

de inadimplência do MEI frente implementação do PAE; e (v) identificar se o PAE resultou em 

um aumento no número de optantes pelo MEI. 

Por meio do teste de coeficiente de correlação de Spearman, em uma magnitude 

considerada mediana, observou-se a existência da associação positiva entre os índices de 

desemprego e o número de registros de empresas na categoria de MEI. Apesar dos resultados 

não demonstrarem causalidade, percebe-se que à medida em que se aumenta o desemprego, 

aumenta-se também o surgimento de MEI’s.  

Com exceção da comparação entre as regiões Centro-Oeste e Sul e entre Nordeste e 

Norte, averiguou-se haver diferenças significativas entre a arrecadação de todas as outras 

regiões no ano de 2020. Percebeu-se que as maiores diferenças na arrecadação foram 

encontradas nas comparações entre as regiões Norte e Sudeste e entre Nordeste e Sudeste.  O 

Sudeste apresentou maior arrecadação no ano de 2020, totalizando R$ 1.010.804,00.  

Os resultados apontaram que não houve alterações significativas nos níveis de 

inadimplência entre os anos de 2019 e 2020, o que pode ser entendido com um bom indicativo, 

levando-se em consideração a conjuntura de crise. Em contrapartida, verificou-se que a 

implementação do PAE resultou em alterações nos níveis de inadimplência do MEI entre os 

anos de 2018 e 2020, em análise, verificou-se que no ano de 2020, a exceção das regiões Norte 

e Sul, todas as demais apresentaram redução no número de inadimplência tendo como base o 

ano de 2018. 

Averiguou-se que a região que apresentou menor índice de inadimplência após a 

implementação do PAE foi o Centro-Oeste, essa região possui baixas taxas de analfabetismo, 

sinalizando que os MEI’s criados nessa região são resultantes do empreendedorismo por 

oportunidade, em que normalmente se observa maior preparo por parte dos empreendedores, 
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maior planejamento, disponibilidade de recursos e melhor capacidade de gerir e quitar seus 

tributos. 

Constatou-se que o PAE pode ter influenciado no aumento do no número de optantes 

pelo MEI, visto que no ano de 2018 o número médio de MEI’s era 73.145 mil, em 2019 o 

número médio de optantes pelo MEI totalizava em 87.122 mil e em 2020 o número percebido 

foi de 109.379 mil MEI’s. Destaca-se que a alteração no aumento no número de registos no 

MEI no ano de 2020 sugerem que o PAE possa ter sido um atrativo para abrir novos negócios, 

assim como para alavancar os existentes evitando que se decretassem falência frente a crise 

econômico-sanitária. 

Concluiu-se que que a implementação do PAE gerou alterações na arrecadação 

tributária do MEI, dado que os valores em arrecadação se diferiram estatisticamente entre si nas 

comparações dos anos de 2018 e 2019 com 2020 em todas as regiões. Evidencia-se  que apesar 

de serem conhecidas as particularidades regionais, em função da crise econômica, as regiões 

brasileiras apresentaram em comum o fato de a maioria dos governadores decretaram lockdown 

no ano de 2020, resultando em retração da economia. 

Todas as hipóteses propostas pelo estudo foram confirmadas, e ao desenvolver o estudo 

pretendeu-se fundamentar essas hipóteses pela da Teoria das Finanças Públicas, a qual 

pressupõe que em cenários de adversidades torna-se necessária a intervenção estatal a fim de 

garantir o bem-estar social (MUSGRAVE, 1973). Dessa forma, a pesquisa evidencia que 

embora o PAE possa ter apresentado falhas, a sua implementação contribuiu para o surgimento 

e continuidade dos MEI’s no panorama de crise mundial. 

Ademais, espera-se que o estudo tenha contribuído de forma prática evidenciando como 

funcionou o PAE em tempos de pandemia, traçando parâmetros regionais, gerando subsídios e 

estimulando a criação de políticas públicas. Além de proporcionar insights sobre a importância 

do PAE e do MEI na economia. No âmbito teórico buscou-se contribuir na produção de 

conhecimentos na área tributária e de pequenos negócios, visto que os estudos com essas 

tratativas ainda são incipientes; e fomentar a discussão sobre políticas públicas sob a visão da 

Teoria das Fianças Públicas. Quanto à contribuição social, buscou-se endossar e validar ações 

que possam ter sido benéficas na pandemia de Covid-19, podendo ser útil para possíveis 

cenários desafiadores futuros e servir como referência para outras pesquisas.  

O estudo encontrou como grande limitador a indisponibilidade dos dados do ano de 

2021 e a quantidade reduzida de trabalhados publicados em periódicos com boas classificações 

sobre o MEI e sobre o Auxílio Emergencial. Sugere-se como pesquisas futuras: (i) verificar se 
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o número de optantes pelo MEI continuou a crescer no período pós pandêmico; (ii) avaliar a 

taxa de sobrevivência do MEI; (iii) analisar as alterações que o PAE possa ter gerado na 

arrecadação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; (iv) investigar sobre os 

desdobramentos em relação a arrecadação do MEI e os benefícios concedidos para a seguridade 

social; e (v) realizar pesquisas com abordagem qualitativa. 
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